
www.netjen.com.br

5www.netjen.com.br São Paulo, quinta e sexta-feira, 01 e 02 de maio de 2025

Ipiranga Aços Especiais S.A.
CNPJ 61.410.734/0001-33 - NIRE 35.300.064.470 

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os Acionistas a participarem, em 1ª convocação, da AGE que se realizará 
de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Teams, em link de acesso 
https://msteams.link/T5P7, no dia 07/05/2025, às 9h00. Ordem do dia: eleição dos adminis-
tradores da Companhia. A deliberação se faz necessária em razão da renúncia de todos os 
administradores da Companhia. Eventuais informações necessárias encontram-se à disposi-
ção dos Acionistas, podendo ser solicitado pelo email nydiamasini@gmail.com. O acionista 
que for representado por procurador deverá encaminhar o respectivo instrumento de mandato 
com antecedência ao email indicado acima. SP, 29/04/2025. Nydia Maria Masini - Acionista.

Publicidade Legal

GD - Geração Distribuída e Participações S.A.
CNPJ nº 34.656.852/0001-53 - NIRE nº 35.3.0054072-7

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 24 de Abril de 2025
1. Data, Local e Horário: No dia 24 de abril de 2025, às 09:00 horas, na sede social da GD - Geração Distribuída e Participações S.A. (“Companhia”), localizada na cidade e Estado 
de São Paulo, na Rua Iguatemi, nº 192, Conjunto 133, Sala 2, Itaim Bibi, CEP 01451-010. 2. Convocação e Presença: Dispensada em razão da presença dos titulares da totalidade 
do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º da Lei nº 6.404/1976, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), conforme assinaturas 
constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Sr. Paulo de Meira Lins, Presidente; e Sr. Pedro Geraldi Ferreira, Secretário. 4. Ordem do Dia: Apreciar e 
deliberar sobre: (i) a prestação e constituição, pela Companhia, da Fiança (conforme abaixo definido), com o objetivo de assegurar o fiel, integral e pontual pagamento e/ou 
cumprimento de todas as obrigações principais, acessórias e/ou moratórias, presentes e futuras, no seu vencimento original ou antecipado, assumidas pela GDPAR SR Participações 
em Projetos Solares S.A. (“Emissora”) no âmbito (a) do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, Para Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático, da GDPAR SR Participações em Projetos Solares S.A.”, 
a ser celebrado entre a Emissora, a Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na condição de agente fiduciário, representando a comunhão 
dos titulares das Debêntures (“Agente Fiduciário” e “Escritura de Emissão”, respectivamente); e (b) Contratos de Garantia (conforme abaixo definido), incluindo, sem limitação, 
principal da dívida, juros, comissões, indenizações, pena convencional, multas e despesas, encargos, tributos, reembolsos ou indenizações, bem como as obrigações relativas ao 
Agente de Liquidação, ao Escriturador (conforme definidos na Escritura de Emissão), à B3 S.A. - Brasil, Bolsa e Balcão - Balcão B3 (“B3”), ao Agente Fiduciário e outros prestadores 
de serviço, bem como o ressarcimento de todo e qualquer custo, encargo, despesa ou importância que o Agente Fiduciário venha a desembolsar, inclusive em decorrência da 
constituição, aperfeiçoamento ou excussão das Garantias (conforme definido na Escritura de Emissão), honorários advocatícios judiciais ou honorários advocatícios extrajudiciais 
(“Obrigações Garantidas”), observado que a Companhia, nos termos da Escritura de Emissão, renunciará expressamente aos benefícios de ordem, novação, direitos e faculdades de 
exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 821, 824, 827, 830, 834, 835, 837, 838 e 839, todos do Código Civil e artigos 130, 131 e 
794, do Código de Processo; (ii) a outorga, pela Companhia, em favor do Agente Fiduciário, em garantia do fiel, pontual e integral pagamento das Obrigações Garantidas, da 
alienação fiduciária sobre ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social da Emissora, nos termos do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações em 
Garantia e Outras Avenças” (“Alienação Fiduciária de Ações” e “Contrato de Alienação Fiduciária de Ações”, respectivamente); (iii) aprovar a outorga, pela Companhia, de procurações 
no âmbito do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, pelo prazo de 01 (um) ano, renováveis até que as Obrigações Garantidas tenham sido integralmente satisfeitas; 
(iv) a aprovação da realização da Emissão das Debêntures pela Emissora, bem como seus termos e condições; (v) a autorização à diretoria da Companhia, direta ou indiretamente 
por meio de procuradores, em caráter irrevogável e irretratável, em nome da Companhia, com relação à Emissão, para (a) negociar e estabelecer todos os termos e condições que 
venham a ser aplicáveis à Emissão, às Debêntures, à Oferta e ao Contrato de Alienação Fiduciária de Ações; (b) celebrar a Escritura de Emissão, o Contrato de Alienação Fiduciária 
de Ações e o Contrato de Distribuição (conforme definido na Escritura de Emissão), bem como seus eventuais aditamentos, e, dentro dos limites das obrigações a serem assumidas 
no âmbito da Escritura de Emissão, do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações e do Contrato de Distribuição, assinar quaisquer outros instrumentos, declarações, requerimentos, 
termos e outorga de procurações, em caráter irrevogável e irretratável, em nome da Companhia, com relação à Emissão, e documentos e seus eventuais aditamentos relacionados à 
Emissão, às Debêntures, à Oferta e ao Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, que venham a ser necessários e/ou convenientes à realização, formalização, implementação e/ou 
aperfeiçoamento da Emissão, da Oferta e do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações; (c) contratar os prestadores de serviços necessários para a realização da Emissão e da Oferta, 
incluindo, mas não se limitando a, o Coordenador Líder (conforme definido abaixo), o Agente Fiduciário, o Agente de Liquidação (conforme definido abaixo), a B3, o Escriturador 
(conforme definido abaixo), o banco depositário e os assessores legais da Oferta, podendo, para tanto, negociar e assinar (caso aplicável) os respectivos contratos e fixar-lhes os 
honorários para a respectiva prestação de serviços, bem como assinar os respectivos instrumentos de contratação e eventuais aditamentos; e (d) praticar todos e quaisquer atos 
necessários para efetivar as matérias acima, incluindo, mas não se limitando a, a publicação e o registro dos documentos de natureza societária perante os órgãos competentes e a 
tomada das medidas necessárias perante a B3, a ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”), a CVM ou quaisquer outros órgãos 
ou autarquias junto aos quais seja necessária a adoção de quaisquer medidas para a realização da Emissão e da Oferta e a outorga da Alienação Fiduciária de Ações; e (vi) a ratificação 
de todos os atos já praticados pela diretoria da Companhia, pelos representantes legais e/ou procuradores da Companhia no âmbito da Emissão e da Oferta. 5. Deliberações: Após 
exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas decidiram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: (i) aprovar a prestação da Fiança, em 
garantia das Obrigações Garantidas, nos termos previstos na Escritura de Emissão; (ii) aprovar a outorga, pela Companhia, da Alienação Fiduciária de Ações, nos termos do Contrato 
de Alienação Fiduciária de Ações, em garantia das Obrigações Garantidas, nos termos previstos na Escritura de Emissão; (iii) aprovar a outorga, pela Companhia, de procurações no 
âmbito do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, pelo prazo de 01 (um) ano, renováveis até que as Obrigações Garantidas tenham sido integralmente satisfeitas; (iv) aprovar 
realização da Emissão das Debêntures pela Emissora, com as seguintes características e condições principais, as quais serão detalhadas e reguladas por meio da Escritura de Emissão: 
(a) Enquadramento dos Projetos das Debêntures. A emissão das Debêntures será realizada na forma do artigo 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada 
(“Lei 12.431”), do artigo 2º, inciso I e artigo 4º, inciso III, alínea (a) do Decreto nº 11.964, de 26 de março de 2024 (“Decreto 11.964”), da Resolução do Conselho Monetário 
Nacional (“CMN”) nº 5.034, de 21 de julho de 2022 (“Resolução CMN 5.034”), Resolução do CMN nº 4.751, de 26 de setembro de 2019 (“Resolução CMN 4.751”), ou de normas 
posteriores que as alterem, substituam ou complementem, tendo em vista o enquadramento dos Projetos (conforme definido abaixo) de titularidade da Emissora, como prioritário 
pelo Ministério de Minas e Energia (“MME”), conforme protocolo de requerimento para fins do art. 8º do Decreto 11.964, realizado pelo website do MME em 11 de abril de 2025 
(“Protocolos de Enquadramento MME”), sob o número único de protocolo nº 48340.001763/2025-18. (b) Destinação de Recursos. Os recursos líquidos a serem captados pelas 
Debêntures deverão ser utilizados exclusivamente para reembolso de gastos, despesas ou dívidas do Projeto que ocorreram em prazo igual ou inferior a 36 (trinta e seis) meses 
contados da data de encerramento da Oferta Pública e na realização de investimentos futuros relacionados à implantação dos Projetos, tendo sido os projetos, enquadrados como 
prioritários conforme Protocolos de Enquadramento MME, nos termos do artigo 2º, parágrafos 1º, 1º-A e 1º-B, da Lei 12.431, do Decreto 11.964 e da Resolução CMN 5.034 
(“Projetos”), a serem descritos na Escritura de Emissão. (c) Colocação e Procedimento de Distribuição. As Debêntures serão objeto de distribuição pública, exclusivamente para 
investidores profissionais, assim definidos nos termos do artigo 11 da Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada (“Investidores Profissionais”), nos termos 
da Resolução CVM 160, sob o regime de melhores esforços de colocação para a totalidade das Debêntures, com a intermediação de instituição financeira do sistema de distribuição 
de valores mobiliários pelo coordenador da Oferta (“Coordenador Líder”), nos termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, em Regime de Melhores Esforços 
de Colocação, da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para 
Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático, da GDPAR SR Participações em Projetos Solares S.A.”, a ser celebrado entre a Emissora, a Companhia, e o Coordenador Líder 
(“Contrato de Distribuição”). (d) Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica. As Debêntures serão depositadas (i) para distribuição no mercado primário por meio do MDA - Módulo 
de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A., sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) para negociação no mercado 
secundário por meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP 21”), também administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e 
as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. (e) Número da Emissão. A Escritura de Emissão constitui a 2ª (segunda) emissão de debêntures da Emissora. (f) Número de Séries. 
A Emissão será realizada em série única. (g) Data de Emissão. Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será aquela definida na Escritura de Emissão 
(“Data de Emissão”). (h) Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão é de R$ 185.060.000,00 (cento e oitenta e cinco milhões e sessenta mil reais) na Data de Emissão (“Valor 
Total da Emissão”). (i) Valor Nominal Unitário das Debêntures. O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal 
Unitário”). (j) Quantidade de Debêntures. Serão emitidas 185.060 (cento e oitenta e cinco mil e sessenta) Debêntures (“Quantidade de Debêntures”). (k) Conversibilidade. 
As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Emissora. (l) Espécie. As Debêntures serão da espécie com garantia real, com garantia adicional 
fidejussória, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações. (m) Prazo e Forma de Subscrição e Integralização. As Debêntures serão integralizadas à vista, no ato 
da sua subscrição, em moeda corrente nacional, por meio dos procedimentos adotados pela B3 (“Data de Integralização das Debêntures”). As Debêntures serão integralizadas pelo 
seu Valor Nominal Unitário das Debêntures. Caso não ocorra a subscrição e a integralização da totalidade das Debêntures na primeira Data de Integralização, o preço de subscrição 
das Debêntures não integralizadas na primeira Data de Integralização será o Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da Remuneração (conforme definido abaixo), calculados 
pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização até a data de sua efetiva integralização, utilizando-se, para tanto, 8 (oito) casas decimais, sem arredondamentos, de acordo 
com as normas de liquidação aplicáveis à B3 (“Preço de Integralização”). As Debêntures poderão ser subscritas com ágio ou deságio em relação ao Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, desde que referido ágio ou deságio seja aplicado à totalidade das Debêntures, devendo referida aplicação de deságio ser comunicada à Emissora, mediante a ocorrência 
de uma ou mais condições objetivas de mercado, incluindo, mas não se limitando às seguintes: (i) alteração da taxa SELIC; (ii) alteração nas taxas de juros dos títulos do tesouro 
nacional; ou (iii) alteração no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (“IPCA”), calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (“IBGE”), 
observado o disposto no Contrato de Distribuição. (n) Garantias Reais. Para assegurar o fiel, integral e pontual pagamento e/ou cumprimento de todas as obrigações principais, 
acessórias e/ou moratórias, presentes e futuras, no seu vencimento original ou antecipado, assumidas no âmbito da Escritura de Emissão e nos Contratos de Garantia, incluindo, sem 
limitação, principal da dívida, juros, comissões, indenizações, pena convencional, multas e despesas, encargos, tributos, reembolsos ou indenizações, bem como as obrigações 
relativas ao Agente de Liquidação, ao Escriturador, à B3, ao Agente Fiduciário e outros prestadores de serviço, bem como o ressarcimento de todo e qualquer custo, encargo, despesa 
ou importância que o Agente Fiduciário venha a desembolsar, inclusive em decorrência da constituição, aperfeiçoamento ou excussão das Garantias, honorários advocatícios judiciais 
ou honorários advocatícios extrajudiciais (“Obrigações Garantidas”), serão constituídas as seguintes garantias (“Garantias Reais”): (i) alienação fiduciária sobre equipamentos, 
presentes e futuros, relacionados a todas as Centrais implementadas ou a serem implementadas nos imóveis a serem indicados na Escritura de Emissão (“Imóveis”), nos termos do 
“Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Equipamentos Sob Condição Suspensiva e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciário (“Alienação 
Fiduciária de Equipamentos” e “Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos”, respectivamente); (ii) alienação fiduciária, pela Companhia, sobre ações representativas de 100% 
(cem por cento) do capital social da Emissora (“Alienação Fiduciária de Ações Emissora”), nos termos do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações em Garantia sob 
Condição Suspensiva e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia, a Emissora e o Agente Fiduciário (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações”); e (iii) cessão fiduciária 
de direitos creditórios conforme os termos “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos de Crédito, Administração de Contas Sob Condição Suspensiva e Outras Avenças”, a 
ser celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciário (“Cessão Fiduciária” e “Contrato de Cessão Fiduciária”, respectivamente, sendo o Contrato de Alienação Fiduciária de 
Equipamentos, o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações e o Contrato de Cessão Fiduciária referidos em conjunto como “Contratos de Garantia”). Nos termos previstos nos Contratos 
de Garantia, as Garantias Reais serão constituídas sob condição suspensiva, nos termos do artigo 125 do Código Civil, observado que as Garantias Reais com relação a tais 
equipamentos, ações e direitos se tornarão plenamente eficazes mediante o pagamento integral ou liberação das garantias outorgadas no âmbito do “Instrumento Particular de 
Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em 2 (Duas) Séries, para 
Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático, da GDPAR SR Participações em Projetos Solares S.A.” (“Debêntures da Primeira Emissão”). (o) Garantia Fidejussória. Como garantia 
do fiel e pontual pagamento das Obrigações Garantidas, incluindo todas as obrigações principais e acessórias das Debêntures, a Companhia, em caráter irrevogável e irretratável, 
prestará fiança em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, nos termos do Código Civil, aceitando todos os termos e condições previstos na Escritura de 
Emissão, e obrigando-se solidariamente como fiadora de todos os valores devidos nos termos da Escritura de Emissão e dos Contratos de Garantia, nos termos descritos na Escritura 
de Emissão (“Fiança”, e, em conjunto com as Garantias Reais, as “Garantias”). A Fiança permanecerá válida e plenamente eficaz até a quitação das Obrigações Garantidas, observado 
o disposto na Escritura de Emissão, inclusive em caso de aditamentos, alterações e quaisquer outras modificações na Escritura de Emissão, desde que a Fiadora seja signatária dos 
aditamentos à Escritura de Emissão. Fica desde já certo e ajustado que a Fiança permanecerá em vigor até que seja verificado a Conclusão do Projeto, conforme definido na Escritura 
de Emissão (“Liberação da Fiança”). (p) Prazo e Data de Vencimento. Observado o disposto na Escritura de Emissão, as Debêntures terão prazo de vigência de 174 (cento e setenta 
e quatro) meses contados da Data de Emissão, vencendo-se na data a ser indicada na Escritura de Emissão (“Data de Vencimento”). (q) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade 
das Debêntures. As Debêntures serão escriturais e nominativas, sem emissão de cautelas ou certificados. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada 
pelo extrato emitido pelo Escriturador, onde serão inscritos os nomes dos respectivos titulares das Debêntures (“Debenturistas”). Adicionalmente, será reconhecido, como 
comprovante de titularidade das Debêntures, o extrato emitido pela B3, em nome do Debenturista, quando as Debêntures estiverem custodiadas eletronicamente na B3. 
(r) Atualização Monetária das Debêntures. O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, será atualizado monetariamente pela 
variação do IPCA, divulgado mensalmente pelo IBGE, desde a primeira Data de Integralização das Debêntures até a data de seu efetivo pagamento (“Atualização Monetária”), sendo 
o produto da Atualização Monetária automaticamente incorporado ao Valor Nominal Unitário ou, se for o caso, ao saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures (“Valor Nominal 
Unitário Atualizado das Debêntures”), calculado de forma pro rata temporis por Dias Úteis de acordo com a fórmula constante da Escritura de Emissão. (s) Remuneração das 
Debêntures. Sobre o Valor Nominal Atualizado (ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado, conforme o caso, das Debêntures, incidirão juros remuneratórios equivalentes 
a 9,3281% (nove inteiros e três mil duzentos e oitenta e um décimos de milésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de forma 
exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes desde a primeira Data de Integralização das Debêntures, ou a Data de Pagamento da Remuneração 
das Debêntures (conforme definido abaixo), imediatamente anterior, conforme o caso, até a data de seu efetivo pagamento (“Remuneração das Debêntures”). A Remuneração das 
Debêntures será calculada de acordo com a fórmula constante da Escritura de Emissão. (t) Pagamento da Remuneração das Debêntures. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência 
do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures, da Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures, 
Aquisição Facultativa das Debêntures e da Oferta de Aquisição Obrigatória das Debêntures, nos termos a serem previstos Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures será 
paga nas datas a serem descritas na Escritura de Emissão (cada uma dessas datas uma “Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures” ou “Data de Pagamento da 
Remuneração”). (u) Repactuação. As Debêntures não serão objeto de repactuação programada. (v) Amortização do Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures. Sem prejuízo dos 
pagamentos em decorrência do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures, da Oferta de Resgate 
Antecipado das Debêntures, Aquisição Facultativa das Debêntures e da Oferta de Aquisição Obrigatória das Debêntures, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, o saldo 
do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures será amortizado em 29 (vinte e nove) parcelas, sendo que as parcelas serão devidas em cada uma das respectivas datas de 
amortização das Debêntures, conforme cronograma a ser descrito na tabela descrita na Escritura de Emissão (cada uma, uma “Data de Amortização das Debêntures”). (w) Resgate 
Antecipado Facultativo Total. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, realizar o resgate antecipado facultativo total das Debêntures, nos termos da Resolução CMN 4.751 ou de 
outra forma, desde que venha a ser legalmente permitido e devidamente regulamentado pelo CMN, nos termos da Lei 12.431, e desde que se observem: (a) o prazo médio ponderado 
mínimo de 4 (quatro) anos dos pagamentos transcorridos entre a Data de Emissão e a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures, ou outro prazo que vier 
a ser estabelecido por lei ou regulamentação aplicável; e (b) o disposto no artigo 1º da Resolução CMN 4.751, ou outra regulamentação que vier a substituí-la, bem como demais 
legislações ou regulamentações aplicáveis, observadas ainda as condições abaixo dispostas (“Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures”). O Resgate Antecipado 
Facultativo Total das Debêntures será operacionalizado conforme termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão. (x) Amortização Extraordinária Facultativa das 
Debêntures. As Debêntures não estarão sujeitas à amortização extraordinária facultativa pela Emissora. (y) Oferta de Aquisição Obrigatória. Caso (i) haja regulamentação da 
Contribuição sobre Bens e Serviços (“CBS”), do Imposto sobre Bens e Serviços (“IBS”) e/ou Imposto Seletivo (“IS”), instituídos pela Emenda Constitucional nº 132, de 20 de 
dezembro de 2023 (“Emenda 132/2023”), de modo que quaisquer de tais novos tributos, ainda que durante o período de transição previsto pela Emenda 132/2023, passem a incidir 
sobre a totalidade ou parte das receitas da Emissora nos Contratos de Locação e O&M; e (ii) a Emissora, até 9 (nove) meses antes do início da efetiva cobrança da CBS, do IBS e/ou 
do IS, conforme aplicável, sobre as receitas dos Contratos de Locação e O&M (“Prazo Limite Alteração Tributária”) não altere tais contratos para inclusão de cláusula de gross-up dos 
referidos novos tributos, de modo que o efeito econômico dos novos tributos seja neutro, ou seja, de modo que a Receita Líquida do portfólio após a alteração tributária seja mantida 
igual ou maior que a Receita Líquida que seria observada caso fossem mantidas as regras tributárias vigentes na Data de Emissão, em termos satisfatórios aos Debenturistas 
(“Gross-up Alteração Tributária” e “Evento de Cash Sweep”, respectivamente), a Emissora (A) não poderá realizar distribuição de dividendos e (B) deverá transferir, das Contas de 
Livre Movimentação (conforme definidas no Contrato de Cessão Fiduciária) para a Conta Reserva Especial (conforme definida no Contrato de Cessão Fiduciária), o montante 
equivalente a 85% (oitenta e cinco por cento) dos recursos remanescentes da Emissora após a realização do pagamento pela Emissora de todas as despesas de CAPEX e OPEX 
estritamente necessárias para a implementação, operação e manutenção dos Projetos, tributos relacionados aos Projetos, despesas financeiras relacionadas à Emissão e retenções 
na Conta Vinculada da Emissora (sendo tais valores apurados nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária), até que seja atingido, o valor limite do cash sweep calculado nos termos 
da Escritura de Emissão (“Valor Limite do Cash Sweep” e “Reserva Cash Sweep”), e (C) semestralmente, em todo 5º (quinto) Dia Útil dos meses de abril e outubro, a partir do Prazo 
Limite Alteração Tributária (“Data-Base para o Cash Sweep”), deverá realizar uma oferta de aquisição para adquirir as Debêntures, nos termos e condições indicados nas cláusulas 
abaixo, após transcorrido o prazo previsto no inciso II do parágrafo 1º do artigo 1º, combinado com o artigo 2º, parágrafo 1º da Lei n° 12.431, ou antes de tal data, desde que 
venha a ser legalmente permitido, observadas, ainda, as restrições de negociação e prazo previstos na Resolução CVM 160, na Lei n° 12.431, no Decreto 8.874 e nas regras expedidas 
pelo CMN, o disposto no parágrafo 3º do artigo 55 da Lei das Sociedades por Ações e os termos e condições da Resolução da CVM nº 77, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 
77” e “Oferta de Aquisição Obrigatória das Debêntures”). A Oferta de Aquisição Obrigatória das Debêntures será operacionalizado conforme termos e condições previstos na Escritura 
de Emissão. (a) Oferta de Resgate Antecipado. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, caso o prazo médio ponderado dos pagamentos transcorrido entre a Data de Emissão e a 
data do efetivo resgate das Debêntures exceda 4 (quatro) anos, observados os limites e condições legais da Resolução CMN 4.751 ou de outra forma, desde que venha a ser legalmente 
permitido e devidamente regulamentado, realizar uma oferta de resgate antecipado das Debêntures (“Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures”), endereçada a todos os 
Debenturistas, sem distinção, sendo assegurado a todos os Debenturistas igualdade de condições para aceitar a Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures de sua titularidade. 
A Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures será operacionalizada na forma prevista na Escritura de Emissão. (b) Aquisição Facultativa. A Emissora poderá, após decorridos 
2 (dois) anos contados da Data de Emissão, observado o disposto na Lei 12.431, condicionado ao aceite do respectivo titular das Debêntures vendedor e observado o disposto no 
artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, no artigo 86 da Resolução CVM 160, na Resolução da CVM 77, e na regulamentação aplicável da CVM, adquirir Debêntures 
no mercado secundário: (a) por valor igual ou inferior ao saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures; ou (b) por valor superior saldo do Valor Nominal Unitário 
Atualizado Debêntures; sendo certo que, neste caso, a aquisição facultativa deverá, necessariamente, observar o disposto no artigo 15 da Resolução CVM 77, devendo, em qualquer 
um dos casos dos subitens “(a)” ou “(b)” acima, o fato constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras da Emissora, observado o disposto no artigo 16 da 
Resolução CVM 77 (“Aquisição Facultativa das Debêntures”). A Aquisição Facultativa das Debêntures será operacionalizada na forma prevista na Escritura de Emissão. (c) Encargos 
Moratórios. Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida e não paga aos Debenturistas, os débitos em atraso ficarão sujeitos, 
desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, independentemente de aviso ou notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, a (i) juros moratórios de 
1% (um por cento) ao mês, calculado pro rata temporis sobre o montante devido e não pago; e (ii) multa convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois 
por cento) sobre o valor devido e não pago (“Encargos Moratórios”). (d) Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao cumprimento de qualquer 
obrigação, pecuniária ou não, prevista na Escritura de Emissão até o Dia Útil subsequente, se o seu vencimento coincidir com feriado declarado nacional, sábado e/ou domingo, sem 
nenhum acréscimo aos valores a serem pagos. (e) Local de Pagamento. Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela emissora no respectivo vencimento 
utilizando-se, conforme o caso: (a) os procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas eletronicamente nela; e/ou (b) os procedimentos adotados pelo Escriturador, 
para as Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3. (f) Desmembramento. As Debêntures não poderão ser objeto de desmembramento e conferirão aos seus 
titulares os mesmos direitos. (g) Vencimento Antecipado. Sujeito ao disposto na Escritura de Emissão, o Agente Fiduciário deverá considerar antecipadamente vencidas as Debêntures 
e todas as obrigações constantes da Escritura de Emissão, tornando-se imediatamente exigível da Emissora o pagamento do Valor Nominal Atualizado das Debêntures, acrescido da 
Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização das Debêntures, ou a última Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures, até a data do 
seu efetivo pagamento, sem prejuízo, quando for o caso, dos Encargos Moratórios e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos da Escritura de 
Emissão, independentemente de aviso, interpelação ou notificação, judicial ou extrajudicial na ocorrência dos eventos descritos na Escritura de Emissão (cada um desses eventos, 
um “Evento de Vencimento Antecipado”). (h) Agente de Liquidação. A instituição prestadora de serviços de Agente de Liquidação das Debêntures é a Oliveira Trust Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários S.A., sociedade anônima com sede na Avenida das Américas, nº 3.434, bloco 7, sala 201, no Município de Rio de Janeiro, Estado de Rio de Janeiro, 
CEP 22.640-102, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0001-91 (“Agente de Liquidação”, cuja definição incluirá qualquer outra instituição que venha a suceder ao Agente de 
Liquidação na prestação dos serviços de Agente de Liquidação da Emissão). (i) Escriturador. A instituição prestadora de serviços de escrituração das Debêntures é Oliveira Trust 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., sociedade anônima com sede na Avenida das Américas, nº 3.434, bloco 7, sala 201, no Município de Rio de Janeiro, Estado de 
Rio de Janeiro, CEP 22.640-102, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0001-91 (“Escriturador”, cuja definição inclui qualquer outra instituição que venha a suceder ao Escriturador 
na prestação dos serviços de escriturador da Emissão). (j) Agência de Classificação de Risco. Foi contratada, como agência de classificação de risco da Oferta, a Fitch Ratings (“Agência 
de Classificação de Risco”), que atribuirá rating preliminar (expected rating) às Debêntures previamente à Data de Integralização. A classificação de risco das Debêntures será 
atualizada durante a vigência das Debêntures em periodicidade anual. (k) Demais Características. As demais características das Debêntures, da Emissão e da Oferta Restrita serão 
descritas na Escritura de Emissão e nos demais documentos pertinentes. (v) autorizar a diretoria da Companhia direta ou indiretamente, por meio de procuradores, em caráter 
irrevogável e irretratável, em nome da Companhia, com relação a Emissão a (a) negociar e estabelecer todos os termos e condições que venham a ser aplicáveis à Emissão, às 
Debêntures, à Oferta e ao Contrato de Alienação Fiduciária de Ações; (b) celebrar a Escritura de Emissão, o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações e o Contrato de Distribuição 
(conforme definido na Escritura de Emissão), bem como seus eventuais aditamentos, e, dentro dos limites das obrigações a serem assumidas no âmbito da Escritura de Emissão, do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Ações e do Contrato de Distribuição, assinar quaisquer outros instrumentos, declarações, requerimentos, termos e outorga de procurações, em 
caráter irrevogável e irretratável, em nome da Companhia, com relação à Emissão e documentos e seus eventuais aditamentos relacionados à Emissão, às Debêntures, à Oferta e ao 
Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, que venham a ser necessários e/ou convenientes à realização, formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento da Emissão, da Oferta 
e do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações; (c) contratar os prestadores de serviços necessários para a realização da Emissão e da Oferta, incluindo, mas não se limitando a, o 
Coordenador Líder (conforme definido abaixo), o Agente Fiduciário, o Agente de Liquidação (conforme definido abaixo), a B3, o Escriturador (conforme definido abaixo), o banco 
depositário e os assessores legais da Oferta, podendo, para tanto, negociar e assinar (caso aplicável) os respectivos contratos e fixar-lhes os honorários para a respectiva prestação 
de serviços, bem como assinar os respectivos instrumentos de contratação e eventuais aditamentos; e (d) praticar todos e quaisquer atos necessários para efetivar as matérias acima, 
incluindo, mas não se limitando a, a publicação e o registro dos documentos de natureza societária perante os órgãos competentes e a tomada das medidas necessárias perante a 
B3, a ANBIMA, a CVM ou quaisquer outros órgãos ou autarquias junto aos quais seja necessária a adoção de quaisquer medidas para a realização da Emissão e da Oferta e a outorga 
da Alienação Fiduciária de Ações; e (vi) ratificar todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia, pelos representantes legais e/ou procuradores da Companhia no âmbito 
da Emissão e da Oferta. 6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente Assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e 
achada conforme, foi assinada, conforme a via original lavrada em livro próprio. Acionistas presentes: Paulo de Meira Lins e Franklin Servtec Energia - Fundo de Investimento em 
Participações - Multiestratégia. São Paulo/SP, 24 de abril de 2025. Mesa: Paulo de Meira Lins - Presidente, Pedro Geraldi Ferreira - Secretário. Acionistas: Paulo de Meira Lins; 
Franklin Servtec Energia - Fundo de Investimento em Participações - Multiestratégia (Por sua Administradora: Franklin Templeton Alternatives Brasil Administração de Investimentos 
Ltda. Por seus administradores Paulo de Meira Lins e Pedro Geraldi Ferreira). JUCESP nº 147.452/25-9 em 25/04/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

GDPAR SR Participações em Projetos Solares S.A.
CNPJ nº 34.731.244/0001-66 - NIRE nº 35.3.0055863-4

Ata da Assembleia Geral Extraordinária - Realizada em 24 de Abril de 2025
1. Data, Local e Horário: No dia 24 de abril de 2025, às 09:00 horas, na sede social da GDPAR SR Participações em Projetos Solares S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), localizada 
na cidade e Estado de São Paulo, na Rua Iguatemi, nº 192, 13º andar, Conjunto 133, Sala 2, Itaim Bibi, CEP 01451-010. 2. Convocação e Presença: Dispensada em razão da presença 
dos titulares da totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º da Lei nº 6404/1976, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), 
conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Sra. Simone Costa de Medeiros Suarez, Presidente; e Sr. Pedro Geraldi Ferreira, Secretário. 
4. Ordem do Dia: Apreciar e deliberar sobre: (i) a realização da 2ª (segunda) emissão de 185.060 (cento e oitenta e cinco mil e sessenta) debêntures simples, não conversíveis em 
ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em série única, pela Companhia, no valor total de R$ 185.060.000,00 (cento e oitenta e cinco milhões e 
sessenta mil reais) (“Emissão” e “Debêntures”) na Data de Emissão (conforme definido abaixo), as quais serão objeto de oferta pública de distribuição, nos termos da Lei nº 6.385, 
de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”), da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, 
conforme alterada (“Resolução CVM 160”) (“Oferta”), sob o regime de melhores esforços de colocação para totalidade das Debêntures, a ser formalizada por meio do “Instrumento 
Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, 
Para Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático, da GDPAR SR Participações em Projetos Solares S.A.”, a ser celebrado entre a (a) Companhia, na qualidade de emissora; (b) a 
Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na condição de agente fiduciário, representando a comunhão dos titulares das Debêntures (“Debenturistas” e 
“Agente Fiduciário”, respectivamente); e (c) a GD - Geração Distribuída e Participações S.A., na qualidade de fiadora (“Fiadora” ou “GD Holding” e, como um todo, a “Escritura de 
Emissão”); (ii) a outorga, pela Companhia, em favor do Agente Fiduciário, em garantia do fiel, pontual e integral pagamento das Obrigações Garantidas (conforme definido abaixo), 
da Alienação Fiduciária de Equipamentos, nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos (conforme definidos abaixo) e da Cessão Fiduciária, nos termos do Contrato 
de Cessão Fiduciária (conforme definidos abaixo); (iii) aprovar a outorga, pela Companhia, de procurações no âmbito do Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos e do 
Contrato de Cessão Fiduciária, pelo prazo de 01 (um) ano, renováveis até que as Obrigações Garantidas tenham sido integralmente satisfeitas (iv) a autorização à diretoria da 
Companhia, direta ou indiretamente por meio de procuradores, em caráter irrevogável e irretratável, em nome da Companhia, com relação à Emissão, para (a) negociar e estabelecer 
todos os termos e condições que venham a ser aplicáveis à Emissão, às Debêntures, à Oferta e às Garantias Reais (conforme definidos abaixo); (b) celebrar a Escritura de Emissão, 
os Contratos de Garantia e o Contrato de Distribuição (conforme definido abaixo), bem como seus eventuais aditamentos, e, dentro dos limites das obrigações a serem assumidas 
no âmbito da Escritura de Emissão, dos Contratos de Garantia e do Contrato de Distribuição, assinar quaisquer outros instrumentos, declarações, requerimentos, termos e outorga de 
procurações, em caráter irrevogável e irretratável, em nome da Companhia, com relação à Emissão, e documentos e seus eventuais aditamentos relacionados à Emissão, às 
Debêntures, à Oferta e às Garantias Reais, que venham a ser necessários e/ou convenientes à realização, formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento da Emissão, da Oferta 
e das Garantias Reais; (c) contratar os prestadores de serviços necessários para a realização da Emissão e da Oferta, incluindo, mas não se limitando a, o Coordenador Líder (conforme 
definido abaixo), o Agente Fiduciário, o Agente de Liquidação (conforme definido abaixo), o Escriturador (conforme definido abaixo), o banco depositário, a B3 S.A. - Brasil, Bolsa 
e Balcão - Balcão B3 (“B3”) e os assessores legais da Oferta, podendo, para tanto, negociar e assinar (caso aplicável) os respectivos contratos e fixar-lhes os honorários para a 
respectiva prestação de serviços, bem como assinar os respectivos instrumentos de contratação e eventuais aditamentos; e (d) praticar todos e quaisquer atos necessários para 
efetivar as matérias acima, incluindo, mas não se limitando a publicação e o registro dos documentos de natureza societária perante os órgãos competentes e a tomada das medidas 
necessárias perante a B3, a ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”), a CVM ou quaisquer outros órgãos ou autarquias junto 
aos quais seja necessária a adoção de quaisquer medidas para a realização da Emissão e da Oferta e a outorga das Garantias Reais; e (v) a ratificação de todos os atos já praticados 
pela diretoria da Companhia, pelos representantes legais e/ou procuradores da Companhia no âmbito da Emissão e da Oferta. 5. Deliberações: após exame e discussão das matérias 
constantes da ordem do dia, os acionistas decidiram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: (i) aprovar a realização da Emissão e da Oferta, com as seguintes 
características e condições principais, as quais serão detalhadas e reguladas por meio da Escritura de Emissão: (a) Enquadramento dos Projetos das Debêntures. A emissão das 
Debêntures será realizada na forma do artigo 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada (“Lei 12.431”), do artigo 2º, inciso I e artigo 4º, inciso III, alínea (a) 
do Decreto nº 11.964, de 26 de março de 2024 (“Decreto 11.964”), da Resolução do Conselho Monetário Nacional (“CMN”) nº 5.034, de 21 de julho de 2022 (“Resolução CMN 5.034”), 
Resolução do CMN nº 4.751, de 26 de setembro de 2019 (“Resolução CMN 4.751”), ou de normas posteriores que as alterem, substituam ou complementem, tendo em vista o 
enquadramento dos Projetos (conforme definido abaixo) de titularidade da Emissora, como prioritário pelo Ministério de Minas e Energia (“MME”), conforme protocolo de 
requerimento para fins do art. 8º do Decreto 11.964, realizado pelo website do MME em 11 de abril de 2025 (“Protocolos de Enquadramento MME”), sob o número único de protocolo 
nº 48340.001763/2025-18. (b) Destinação de Recursos. Os recursos líquidos a serem captados pelas Debêntures deverão ser utilizados exclusivamente para reembolso de gastos, 
despesas ou dívidas do Projeto que ocorreram em prazo igual ou inferior a 36 (trinta e seis) meses contados da data de encerramento da Oferta Pública e na realização de 
investimentos futuros relacionados à implantação dos Projetos, tendo sido os projetos, enquadrados como prioritários conforme Protocolos de Enquadramento MME, nos termos do 
artigo 2º, parágrafos 1º, 1º-A e 1º-B, da Lei 12.431, do Decreto 11.964 e da Resolução CMN 5.034 (“Projetos”), a serem descritos na Escritura de Emissão. (c) Colocação e 
Procedimento de Distribuição. As Debêntures serão objeto de distribuição pública, exclusivamente para investidores profissionais, assim definidos nos termos do artigo 11 da 
Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada (“Investidores Profissionais”), nos termos da Resolução CVM 160, sob o regime de melhores esforços de colocação 
para a totalidade das Debêntures, com a intermediação de instituição financeira do sistema de distribuição de valores mobiliários pelo coordenador da Oferta (“Coordenador Líder”), 
nos termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, em Regime de Melhores Esforços de Colocação, da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, Com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático, da GDPAR SR 
Participações em Projetos Solares S.A..”, a ser celebrado entre a Emissora, a Fiadora, e o Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”). (d) Distribuição, Negociação e Custódia 
Eletrônica. As Debêntures serão depositadas (i) para distribuição no mercado primário por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado 
pela B3 S.A, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) para negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP 
21”), também administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. (e) Número da 
Emissão. A Escritura de Emissão constitui a 2ª (segunda) emissão de debêntures da Emissora. (f) Número de Séries. A Emissão será realizada em série única. (g) Data de Emissão. 
Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será aquela definida na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”). (h) Valor Total da Emissão. O valor total da 
Emissão é de R$ 185.060.000,00 (cento e oitenta e cinco milhões e sessenta mil reais) na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”). (i) Valor Nominal Unitário das Debêntures. O 
valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). (j) Quantidade de Debêntures. Serão emitidas 185.060 (cento 
e oitenta e cinco mil e sessenta) Debêntures (“Quantidade de Debêntures”). (k) Conversibilidade. As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da 
Emissora. (l) Espécie. As Debêntures serão da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações. 
(m) Prazo e Forma de Subscrição e Integralização. As Debêntures serão integralizadas à vista, no ato da sua subscrição, em moeda corrente nacional, por meio dos procedimentos 
adotados pela B3 (“Data de Integralização das Debêntures”). As Debêntures serão integralizadas pelo seu Valor Nominal Unitário das Debêntures. Caso não ocorra a subscrição e a 
integralização da totalidade das Debêntures na primeira Data de Integralização, o preço de subscrição das Debêntures não integralizadas na primeira Data de Integralização será o 
Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da Remuneração (conforme definido abaixo), calculados pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização até a data de 
sua efetiva integralização, utilizando-se, para tanto, 8 (oito) casas decimais, sem arredondamentos, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3 (“Preço de Integralização”). 
As Debêntures poderão ser subscritas com ágio ou deságio em relação ao Valor Nominal Unitário das Debêntures, desde que referido ágio ou deságio seja aplicado à totalidade das 
Debêntures, devendo referida aplicação de deságio ser comunicada à Emissora, mediante a ocorrência de uma ou mais condições objetivas de mercado, incluindo, mas não se 
limitando às seguintes: (i) alteração da taxa SELIC; (ii) alteração nas taxas de juros dos títulos do tesouro nacional; ou (iii) alteração no Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (“IPCA”), calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (“IBGE”), observado o disposto no Contrato de Distribuição. (n) Garantias Reais. Para 
assegurar o fiel, integral e pontual pagamento e/ou cumprimento de todas as obrigações principais, acessórias e/ou moratórias, presentes e futuras, no seu vencimento original ou 
antecipado, assumidas no âmbito da Escritura de Emissão e nos Contratos de Garantia, incluindo, sem limitação, principal da dívida, juros, comissões, indenizações, pena 
convencional, multas e despesas, encargos, tributos, reembolsos ou indenizações, bem como as obrigações relativas ao Agente de Liquidação, ao Escriturador, à B3, ao Agente 
Fiduciário e outros prestadores de serviço, bem como o ressarcimento de todo e qualquer custo, encargo, despesa ou importância que o Agente Fiduciário venha a desembolsar, 
inclusive em decorrência da constituição, aperfeiçoamento ou excussão das Garantias, honorários advocatícios judiciais ou honorários advocatícios extrajudiciais (“Obrigações 
Garantidas”), serão constituídas as seguintes garantias (“Garantias Reais”): (i) alienação fiduciária sobre equipamentos, presentes e futuros, relacionados a todas as Centrais 
implementadas ou a serem implementadas nos imóveis a serem indicados na Escritura de Emissão (“Imóveis”), nos termos do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de 
Equipamentos Sob Condição Suspensiva e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciário (“Alienação Fiduciária de Equipamentos” e “Contrato de Alienação 
Fiduciária de Equipamentos”, respectivamente); (ii) alienação fiduciária, pela GD Holding, sobre ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social da Emissora 
(“Alienação Fiduciária de Ações Emissora”), nos termos do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações em Garantia Sob Condição Suspensiva e Outras Avenças”, a ser 
celebrado entre a GD Holding, a Emissora e o Agente Fiduciário (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações”); e (iii) cessão fiduciária de direitos creditórios conforme os termos 
“Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos de Crédito, Administração de Contas Sob Condição Suspensiva e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Emissora e o Agente 
Fiduciário (“Cessão Fiduciária” e “Contrato de Cessão Fiduciária”, respectivamente, sendo o Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos, o Contrato de Alienação Fiduciária de 
Ações e o Contrato de Cessão Fiduciária referidos em conjunto como “Contratos de Garantia”). Nos termos previstos nos Contratos de Garantia, as Garantias Reais serão constituídas 
sob condição suspensiva, nos termos do artigo 125 do Código Civil, observado que as Garantias Reais com relação a tais equipamentos, ações e direitos se tornarão plenamente 
eficazes mediante o pagamento integral ou liberação das garantias outorgadas no âmbito do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em 2 (Duas) Séries, Para Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático, da GDPAR 
SR Participações em Projetos Solares S.A.” (“Debêntures da Primeira Emissão”). (o) Garantia Fidejussória. Como garantia do fiel e pontual pagamento das Obrigações Garantidas, 
incluindo todas as obrigações principais e acessórias das Debêntures, a Fiadora, em caráter irrevogável e irretratável, prestará fiança em favor dos Debenturistas, representados pelo 
Agente Fiduciário, nos termos do Código Civil, aceitando todos os termos e condições previstos na Escritura de Emissão, e obrigando-se solidariamente como fiadora de todos os 
valores devidos nos termos da Escritura de Emissão e dos Contratos de Garantia, nos termos descritos na Escritura de Emissão (“Fiança”, e, em conjunto com as Garantias Reais, as 
“Garantias”). A Fiança permanecerá válida e plenamente eficaz até a quitação das Obrigações Garantidas, observado o disposto na Escritura de Emissão, inclusive em caso de 
aditamentos, alterações e quaisquer outras modificações na Escritura de Emissão, desde que a Fiadora seja signatária dos aditamentos à Escritura de Emissão. Fica desde já certo e 
ajustado que a Fiança permanecerá em vigor até que seja verificado a Conclusão do Projeto, conforme definido na Escritura de Emissão (“Liberação da Fiança”). (p) Prazo e Data de 
Vencimento. Observado o disposto na Escritura de Emissão, as Debêntures terão prazo de vigência de 174 (cento e setenta e quatro) meses contados da Data de Emissão, vencendo-
se na data a ser indicada na Escritura de Emissão (“Data de Vencimento”). (q) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade das Debêntures. As Debêntures serão escriturais e 
nominativas, sem emissão de cautelas ou certificados. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador, onde serão 
inscritos os nomes dos respectivos titulares das Debêntures (“Debenturistas”). Adicionalmente, será reconhecido, como comprovante de titularidade das Debêntures, o extrato 
emitido pela B3, em nome do Debenturista, quando as Debêntures estiverem custodiadas eletronicamente na B3. (r) Atualização Monetária das Debêntures. O Valor Nominal Unitário 
ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, será atualizado monetariamente pela variação do IPCA, divulgado mensalmente pelo IBGE, desde a primeira 
Data de Integralização das Debêntures até a data de seu efetivo pagamento (“Atualização Monetária”), sendo o produto da Atualização Monetária automaticamente incorporado ao 
Valor Nominal Unitário ou, se for o caso, ao saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures (“Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures”), calculado de forma pro rata 
temporis por Dias Úteis de acordo com a fórmula constante da Escritura de Emissão. (s) Remuneração das Debêntures. Sobre o Valor Nominal Atualizado (ou sobre o saldo do Valor 
Nominal Unitário Atualizado, conforme o caso, das Debêntures, incidirão juros remuneratórios equivalentes a 9,3281% (nove inteiros e três mil duzentos e oitenta e um décimos de 
milésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes 
desde a primeira Data de Integralização das Debêntures, ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures (conforme definido abaixo), imediatamente anterior, conforme o 
caso, até a data de seu efetivo pagamento (“Remuneração das Debêntures”). A Remuneração das Debêntures será calculada de acordo com a fórmula constante da Escritura de 
Emissão. (t) Pagamento da Remuneração das Debêntures. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, do 
Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures, da Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures, Aquisição Facultativa das Debêntures e da Oferta de Aquisição Obrigatória 
das Debêntures, nos termos a serem previstos Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures será paga nas datas a serem descritas na Escritura de Emissão (cada uma dessas 
datas uma “Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures” ou “Data de Pagamento da Remuneração”). (u) Repactuação. As Debêntures não serão objeto de repactuação 
programada. (v) Amortização do Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência do vencimento antecipado das obrigações decorrentes 
das Debêntures, do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures, da Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures, Aquisição Facultativa das Debêntures e da Oferta de 
Aquisição Obrigatória das Debêntures, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures será amortizado em 29 
(vinte e nove) parcelas, sendo que as parcelas serão devidas em cada uma das respectivas datas de amortização das Debêntures, conforme cronograma a ser descrito na tabela descrita 
na Escritura de Emissão (cada uma, uma “Data de Amortização das Debêntures”) (w) Resgate Antecipado Facultativo Total. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, realizar o 
resgate antecipado facultativo total das Debêntures, nos termos da Resolução CMN 4.751 ou de outra forma, desde que venha a ser legalmente permitido e devidamente 
regulamentado pelo CMN, nos termos da Lei 12.431, e desde que se observem: (a) o prazo médio ponderado mínimo de 4 (quatro) anos dos pagamentos transcorridos entre a Data 
de Emissão e a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures, ou outro prazo que vier a ser estabelecido por lei ou regulamentação aplicável; e (b) o disposto 
no artigo 1º da Resolução CMN 4.751, ou outra regulamentação que vier a substituí-la, bem como demais legislações ou regulamentações aplicáveis, observadas ainda as condições 
abaixo dispostas (“Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures”). O Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures será operacionalizado conforme termos e 
condições a serem previstos na Escritura de Emissão. (x) Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures. As Debêntures não estarão sujeitas à amortização extraordinária 
facultativa pela Emissora. (y) Oferta de Aquisição Obrigatória. Caso (i) haja regulamentação da Contribuição sobre Bens e Serviços (“CBS”), do Imposto sobre Bens e Serviços (“IBS”) 
e/ou Imposto Seletivo (“IS”), instituídos pela Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023 (“Emenda 132/2023”), de modo que quaisquer de tais novos tributos, 
ainda que durante o período de transição previsto pela Emenda 132/2023, passem a incidir sobre a totalidade ou parte das receitas da Emissora nos Contratos de Locação e O&M; e 
(ii) a Emissora, até 9 (nove) meses antes do início da efetiva cobrança da CBS, do IBS e/ou do IS, conforme aplicável, sobre as receitas dos Contratos de Locação e O&M (“Prazo 
Limite Alteração Tributária”) não altere tais contratos para inclusão de cláusula de gross-up dos referidos novos tributos, de modo que o efeito econômico dos novos tributos seja 
neutro, ou seja, de modo que a Receita Líquida do portfólio após a alteração tributária seja mantida igual ou maior que a Receita Líquida que seria observada caso fossem mantidas 
as regras tributárias vigentes na Data de Emissão, em termos satisfatórios aos Debenturistas (“Gross-up Alteração Tributária” e “Evento de Cash Sweep”, respectivamente), a Emissora 
(A) não poderá realizar distribuição de dividendos e (B) deverá transferir, das Contas de Livre Movimentação (conforme definidas no Contrato de Cessão Fiduciária) para a Conta 
Reserva Especial (conforme definida no Contrato de Cessão Fiduciária), o montante equivalente a 85% (oitenta e cinco por cento) dos recursos remanescentes da Emissora após a 
realização do pagamento pela Emissora de todas as despesas de CAPEX e OPEX estritamente necessárias para a implementação, operação e manutenção dos Projetos, tributos 
relacionados aos Projetos, despesas financeiras relacionadas à Emissão e retenções na Conta Vinculada da Emissora (sendo tais valores apurados nos termos do Contrato de Cessão 
Fiduciária), até que seja atingido, o valor limite do cash sweep calculado nos termos da Escritura de Emissão (“Valor Limite do Cash Sweep” e “Reserva Cash Sweep”), e (C) 
semestralmente, em todo 5º (quinto) Dia Útil dos meses de abril e outubro, a partir do Prazo Limite Alteração Tributária (“Data Base para o Cash Sweep”), deverá realizar uma oferta 
de aquisição para adquirir as Debêntures, nos termos e condições indicados nas cláusulas abaixo, após transcorrido o prazo previsto no inciso II do parágrafo 1º do artigo 1º, 
combinado com o artigo 2º, parágrafo 1º da Lei n° 12.431, ou antes de tal data, desde que venha a ser legalmente permitido, observadas, ainda, as restrições de negociação e prazo 
previstos na Resolução CVM 160, na Lei n° 12.431, no Decreto 8.874 e nas regras expedidas pelo CMN, o disposto no parágrafo 3º do artigo 55 da Lei das Sociedades por Ações e 
os termos e condições da Resolução da CVM nº 77, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 77” e “Oferta de Aquisição Obrigatória das Debêntures”). A Oferta de Aquisição 
Obrigatória das Debêntures será operacionalizado conforme termos e condições previstos na Escritura de Emissão. (a) Oferta de Resgate Antecipado. A Emissora poderá, a seu 
exclusivo critério, caso o prazo médio ponderado dos pagamentos transcorrido entre a Data de Emissão e a data do efetivo resgate das Debêntures exceda 4 (quatro) anos, observados 
os limites e condições legais da Resolução CMN 4.751 ou de outra forma, desde que venha a ser legalmente permitido e devidamente regulamentado, realizar uma oferta de resgate 
antecipado das Debêntures (“Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures”), endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, sendo assegurado a todos os Debenturistas 
igualdade de condições para aceitar a Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures de sua titularidade. A Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures será operacionalizada na 
forma prevista na Escritura de Emissão. (b) Aquisição Facultativa. A Emissora poderá, após decorridos 2 (dois) anos contados da Data de Emissão, observado o disposto na Lei 12.431, 
condicionado ao aceite do respectivo titular das Debêntures vendedor e observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, no artigo 86 da Resolução 
CVM 160, na Resolução da CVM 77, e na regulamentação aplicável da CVM, adquirir Debêntures no mercado secundário: (a) por valor igual ou inferior ao saldo do Valor Nominal 
Unitário Atualizado das Debêntures; ou (b) por valor superior saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado Debêntures; sendo certo que, neste caso, a aquisição facultativa deverá, 
necessariamente, observar o disposto no artigo 15 da Resolução CVM 77, devendo, em qualquer um dos casos dos subitens “(a)” ou “(b)” acima, o fato constar do relatório da 
administração e das demonstrações financeiras da Emissora, observado o disposto no artigo 16 da Resolução CVM 77 (“Aquisição Facultativa das Debêntures”). A Aquisição 
Facultativa das Debêntures será operacionalizada na forma prevista na Escritura de Emissão. (c) Encargos Moratórios. Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no 
pagamento de qualquer quantia devida e não paga aos Debenturistas, os débitos em atraso ficarão sujeitos, desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, 
independentemente de aviso ou notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, a (i) juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, calculado pro rata temporis sobre o 
montante devido e não pago; e (ii) multa convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e não pago (“Encargos 
Moratórios”). (d) Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao cumprimento de qualquer obrigação, pecuniária ou não, prevista na Escritura de 
Emissão até o Dia Útil subsequente, se o seu vencimento coincidir com feriado declarado nacional, sábado e/ou domingo, sem nenhum acréscimo aos valores a serem pagos. (e) 
Local de Pagamento. Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela emissora no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (a) os procedimentos 
adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas eletronicamente nela; e/ou (b) os procedimentos adotados pelo Escriturador, para as Debêntures que não estejam custodiadas 
eletronicamente na B3. (f) Desmembramento. As Debêntures não poderão ser objeto de desmembramento e conferirão aos seus titulares os mesmos direitos. (g) Vencimento 
Antecipado. Sujeito ao disposto na Escritura de Emissão, o Agente Fiduciário deverá considerar antecipadamente vencidas as Debêntures e todas as obrigações constantes da Escritura 
de Emissão, tornando-se imediatamente exigível da Emissora o pagamento do Valor Nominal Atualizado das Debêntures, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde 
a primeira Data de Integralização das Debêntures, ou a última Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures, até a data do seu efetivo pagamento, sem prejuízo, quando for 
o caso, dos Encargos Moratórios e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos da Escritura de Emissão, independentemente de aviso, interpelação 
ou notificação, judicial ou extrajudicial na ocorrência dos eventos descritos na Escritura de Emissão (cada um desses eventos, um “Evento de Vencimento Antecipado”). (h) Agente 
de Liquidação. A instituição prestadora de serviços de Agente de Liquidação das Debêntures é a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., sociedade 
anônima com sede na Avenida das Américas, nº 3.434, bloco 7, sala 201, no Município de Rio de Janeiro, Estado de Rio de Janeiro, CEP 22.640-102, inscrita no CNPJ sob o nº 
36.113.876/0001-91 (“Agente de Liquidação”, cuja definição incluirá qualquer outra instituição que venha a suceder ao Agente de Liquidação na prestação dos serviços de Agente 
de Liquidação da Emissão). (i) Escriturador. A instituição prestadora de serviços de escrituração das Debêntures é Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
S.A., sociedade anônima com sede na Avenida das Américas, nº 3.434, bloco 7, sala 201, no Município de Rio de Janeiro, Estado de Rio de Janeiro, CEP 22.640-102, inscrita no CNPJ 
sob o nº 36.113.876/0001-91 (“Escriturador”, cuja definição inclui qualquer outra instituição que venha a suceder ao Escriturador na prestação dos serviços de escriturador da 
Emissão). (j) Agência de Classificação de Risco. Foi contratada, como agência de classificação de risco da Oferta, a Fitch Ratings (“Agência de Classificação de Risco”), que atribuirá 
rating preliminar (expected rating) às Debêntures previamente à Data de Integralização. A classificação de risco das Debêntures será atualizada durante a vigência das Debêntures 
em periodicidade anual. (k) Demais Características. As demais características das Debêntures, da Emissão e da Oferta Restrita serão descritas na Escritura de Emissão e nos demais 
documentos pertinentes. (ii) aprovar a outorga, pela Companhia, da Alienação Fiduciária de Equipamentos, nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos, e da 
Cessão Fiduciária, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária, em garantia das Obrigações Garantidas, nos termos previstos na Escritura de Emissão; (iii) aprovar a outorga, pela 
Companhia, de procurações no âmbito do Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos e do Contrato de Cessão Fiduciária, pelo prazo de 01 (um) ano, renováveis até que as 
Obrigações Garantidas tenham sido integralmente satisfeitas; (iv) autorizar a diretoria da Companhia, direta ou indiretamente, por meio de procuradores, em caráter irrevogável e 
irretratável, em nome da Companhia, com relação a Emissão, a (a) negociar e estabelecer todos os termos e condições que venham a ser aplicáveis à Emissão, às Debêntures, à 
Oferta e às Garantias Reais (conforme definidos abaixo); (b) celebrar a Escritura de Emissão, os Contratos de Garantia e o Contrato de Distribuição (conforme definido abaixo), bem 
como seus eventuais aditamentos, e, dentro dos limites das obrigações a serem assumidas no âmbito da Escritura de Emissão, dos Contratos de Garantia e do Contrato de Distribuição, 
assinar quaisquer outros instrumentos, declarações, requerimentos, termos e outorga de procurações, em caráter irrevogável e irretratável, em nome da Companhia, com relação à 
Emissão, e documentos e seus eventuais aditamentos relacionados à Emissão, às Debêntures, à Oferta e às Garantias Reais, que venham a ser necessários e/ou convenientes à 
realização, formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento da Emissão, da Oferta e das Garantia Reais; (c) contratar os prestadores de serviços necessários para a realização da 
Emissão e da Oferta, incluindo, mas não se limitando a, o Coordenador Líder (conforme definido abaixo), o Agente Fiduciário, o Agente de Liquidação (conforme definido abaixo), 
o Escriturador (conforme definido abaixo), o banco depositário, a B3 e os assessores legais da Oferta, podendo, para tanto, negociar e assinar (caso aplicável) os respectivos 
contratos e fixar-lhes os honorários para a respectiva prestação de serviços, bem como assinar os respectivos instrumentos de contratação e eventuais aditamentos; e (d) praticar 
todos e quaisquer atos necessários para efetivar as matérias acima, incluindo, mas não se limitando a, a publicação e o registro dos documentos de natureza societária perante os 
órgãos competentes e a tomada das medidas necessárias perante a B3, a ANBIMA, a CVM ou quaisquer outros órgãos ou autarquias junto aos quais seja necessária a adoção de 
quaisquer medidas para a realização da Emissão e da Oferta e a outorga das Garantias Reais; e (v) ratificar todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia, pelos 
representantes legais e/ou procuradores da Companhia no âmbito da Emissão e da Oferta. 6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a 
presente Assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada, conforme a via original lavrada em livro próprio. Acionistas presentes: GD - Geração 
Distribuída e Participações S.A. São Paulo/SP, 24 de abril de 2025. Mesa: Simone Costa de Medeiros Suarez - Presidente; Pedro Geraldi Ferreira - Secretário. GD - Geração Distribuída 
e Participações S.A. (Simone Costa de Medeiros Suarez e Pedro Geraldi Ferreira). JUCESP nº 147.453/25-2 em 25/04/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.
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